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Colatina, 22 de deZêmbro de 1.997. 

MENSAGEM Nº 084/97 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

A administração municipal atravessa situação financeira 
difícil e já não tem como suportar os gastos que são necessários para a manutenção da estrutura 
administrada pela ADEMC - Administração dos Estádios Municipais de Colatina, compreendendo 
conjunto poliesportivos, estádio, ginásio de esportes e piscina que além de muito cara não apresenta 
resultados satisfatórios. 

No decorrer de nossa gestão do período de 1.989 a 
1.992, a Autarquia já naquela época não apresentava resultados positivos, quando adotou-se a decisão de 
extingui-la conforme se concretizou através da Lei Municipal Nº 3.789, de 19.06.1.991. Entretanto, a 
Administração sucessora restabeleceu a vigência da Autarquia e seu funcionamento, mesmo sem qualquer 
rentabilidade. O resultado não poderia ser outro, equipamentos com alto custo de manutenção e sem 
retomo para a comunidade. 

O Município pretende agora para evitar prejuízos ainda 
maiores, alugar ou arrendar os espaços que possui e são administrados hoje pela Autarquia, para que 
sejam destinados à prática esportiva, porém sem sangria para os cofres públicos, isto certamente após a 
realização da devida licitação pública. 

Para tanto, necessita em um primeiro momento extinguir 
a Autarquia existente, a ADEMC, e de autorização para explorar indiretamente a estrutura esportiva que 

. no momento vem sendo administrada pela citada Entidade. 
Assim exposto, vimos encaminhar a essa Casa de Leis o 

projeto que versa sobre a extinção da ADEMC - Administração dos Estádios Municipais de Colatina e dá 
outras providências, solicitando o apoio de V. Exª na remessa do mesmo ao poder deliberativo do Egrégio 
Plenário, para que seja apreciado ~ votado em regime de urgência. 

Esperamos contar com o apoio dessa Presidência e dos 
Ilustres Vereadores na ~provação da matéria ora encaminhada, oportunidade em que aproveitamos para 
reiterar nossas 

Exmº. Sr. 
Dr. Álvaro Guerra Filho 
DD. Presidente da Câmara Municipal 

de Colatina 
NESTA. 

Av. Angelo Giuberti, 343 - Bº Esplanada - Colatina/ES 
- CEP: 29.702-902 -TELFAX: (027) 722-5740 

"O TRABALHO TUDO V'ENCGE.n 
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PROJETO DE LEI Nº J.10/0Jl-

Dispõe sobre a extinção da ADEMC - Administração 
dos Estádios Municipais de Colatina e dá outras 
providências 

.A Câmara Municipal de Colatina, do Estado do Espírito 
Santo, no uso de suas atribuições legais aprova: 

Artigo 1° - Fica extinta a ADEMC - Administração dos Estádios Municipais de Colatina - Entidade 
Autárquica Municipal criada pela Lei Nº 1.930, de 07.12.1.967, revogada através da Lei Nº 
3.789, de 19 de junho de 1.991, e restabelecida sua vigência pela Lei Nº 4.092, de 04 de abril 
de 1.994. 

Artigo 2º - As atividades desenvolvidas pela Autarquia extinta segundo o disposto na presente Lei, ficam 
transferidas para o Departamento de Educação Física e Desporto, integrante da Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura. 

Parágrafo Único - o estádio municipal, ginásio de esportes, piscina e o conjunto poliesportivo municipal 
poderão ser explorados diretamente por Órgão da administração pública e, indiretamente, por 
terceiros, mediante licitação. 

Artigo 3º - Todo o acervo patrimonial existente na data da publicação da presente Lei, integrantes do 
patrimônio da Autarquia extinta, serão reincorporados ao Patrimônio da Prefeitura Municipal 
de Colatina, preservados os direitos adquiridos de terceiros sobre o uso de seus bens. 

Artigo 4º - Ficam revogadas as Leis Municipais de Nºs 1.930, de 07.12.1.967 e 4.092, de 04 de abril de 
1.994 que restabeleceu a vigência da Lei Nº 1.930. 

Artigo 5° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal ~etc .. ., etc .. ., etc ....................................................... .. 

Av. Angelo Giuberti, 343 - Bº Esplanada - Colatina/ES 
CEP: 29.702-902 -TELFAX: (027) 722-5740 

"O TRABALHO TUDO V'ENCEn 
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LEI N2 3.789, DE 19 DE JUNHO DE l 991. 

Dispõe sobre a extinção da ADEMC~Admi 
nistração dos Estádios Municipais de·. 
Colatina e dá outras providências: 

Faço saber que a Câmara Municipal de 
Colatina, do Estado do Espirita Santo, aprovou e Eu sanciono a se 
gui nte Lei: 
Artigo 12 - Fica extinta a ADEMC - Administração dos Estádios Muni 

cipais de Colatina, Entidade Autárquica Municipal cria 
da pela Lei n2 l 930, de 07 de dezembro de l 967. 

Artigo 22 - As atribuições a cargo da autarquia extinta segundo di~ 
posto na presente lei ficam transferidas para o Departa 
menta de Educação Fisica e Desporto Educacional inte~ 
grante da Secretaria Municipal de Educação. 

Artigo 3 2 - Os servidores do quadro da ADEMC - Administração dos Es 
tádios Municipaisde Colatina ficam transferidos para o 
quadro da Prefeitura Municipal de Colatina que os lota 
rã de acordo com suas necessidades. 

Artigo 4 2 - Os bens imóveis integrantes do patrimônio da Autarquia 
extinta serão incorporados ao patrimônio da Prefeitura 
Municipal de Colatina, mediante termo lavrado na forma 
da lei. 

Parágrafo Ünico - O Prefeito Municipal determinará o levantamento 1 

imediato de todos os bens que constitui o patrimônio da 
ADEMC, para a imediata transferência em favor da Prefe! 
tura. 

Artigo 52 -

Artigo 62 -

Artigo 72 -

Os bens móveis, materiais e equipamentos integrantes do 
acervo da entidade a que alude o artigo 12 , passarão ao 
patrimônio do municipio, após inventário, a ser ~fetu! 
do sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de Ad 
ministração e dos Recursos Humanos. · 
Os direitos adquiridos por terceiros sobre uso de bens• 
da autarquia extinta, serão preservados pela Administr! 
ção Municipal, quando decorrentes de contratos ou ins 
trumentos revestidos das formalidades legais. 
Os contratos e outros instrumentos firmados entre a au 
tarquia e terceiros serão encaminhados i Procuradori~ 
Geral Municipal para análise e encaminhamento de pro~! 
ciências quando coub~o 

~ !\ 
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Continuação da Lei nº 3.789,, de 19 de junho de l 991. ............. . 

Artigo 8º - Fica revogada a Lei Municipal nº 1.930, de 07 de dezem 
bro de l 967 e demais disposições em contrário. 

Artigo 9º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Prefeitura municipal de Colatina, em 19 de junho de l 

Registrada no Gabin 
de Colatina, e 

Chefe do 
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LEI NQ 4.092, DE 04 DE ABRIL DE 1 994. 

Revoga a Lei NQ 3.789, de 19 de junho de 

1 991, e dá outras providências: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Cola

t ina, do Estado do Espírito Santo, aprovou e Eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo lQ - Fica revogada a Lei NQ 3.789, de 19 de junho de 1 991, restabelecida a vi 

gência da Lei NQ 1.930, de 07 de dezembro de 1 967, que criou a ADEMC - Ad 

ministração dos Estádios Municipais de Colatina. 

§ lQ - A ADEMC, em consonâacia com sua finalidade e características técnicas tem 

a seguinte estrutura básica: 

I - NÍVEL DE DIREÇÃO SUPERIOR: 

a) - Diretor Geral 

II - NÍVEL DE EXECUÇÃO PROGRAMÃTICA: 

a) - Departamento de Administração, Contabilidade e Finanças; 

b) - Departamento de Esporte. 

2Q - Compete a ADEMC: 

I - A administração, supervisão e controle do estádio, ginásio de esportes, 

piscina e o conjunto poliesportivo Municipal; 

II - Articular. e promover eventos esportivos de integração, em ação conju~ 

ta co&:J. a SEDU, DEARES, SEMEC, entidades de classe comunitárias e afins; 

III - Difundir, incentivar e orientar a prática de desportos no Município; 

IV - Criar e manter centros de treinamento desportivo, destinados a desenvol 

vimento de talentos; 

V Manter cadastro dos clubes e agremiações do Município. 

Artigo 2Q - Todo o acervo patrimonial existente a 19/06/91, fica reincorporado a estrutura 

da ADEMC, preservados os direitos adquiridos de terceiros sobre o uso de seus 

bens. 

~rtigo 3Q - Os contratos, convênios e outros diplomas firmados a partir de 19/06/91 pela 

SEDU através do seu Departamento de Educação Física e Desporto Educacional , 

ficam absorvidos pela ADEMC. 

Artigo 4Q - Ficam criados os cargos de provimentos em comissão constantes no ANEXO I que 

faz parte integrante desta Lei, com especificação dos quantitativos e referen 

ciais para atendimento as necessidades de funcionamento da ADEMC. 
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Artigo SQ - Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar as medidas necessárias a organ~ 
-zaçao e funcionamento da ADEMC, dispondo dos cargos efetivos , dos de pr~ 

~imento em comissão e das funções gratificadas de qualquer Órgãos da adminis 

tração. 

Artigo 6Q - O Poder Executivo Municipal expedirá no prazo de 90 (noventa) dias o Regula

mento desta Léi. 

Artigo 7Q Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

-em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Prefeitura Municipal de Colatina, em 04 de abril de 1 994. 

., 
Prefeito Municipal. 

Regi~trada no Gabinete do Prefeito Municipal 

de Colatina, em 04-de de 1 994. 
~ 

Chefe do Gabinete do~ Prefeito. 
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CAMARA MLINI~I~AL s>E ~9mLATINA 
rS-~-ADLJ LJO ~~rIHI-~-0 RAN_m_n 

REQUERIMENTO DE URGENCIA NQ 157i97 

Senhor Presidente~ 

Os Vereado~es que este subscrevem · REQUEREM à 
V.Exê~ após ouvida a douta decisào do Plená~io desta ~ugusta Casa 
de Leis, de conformidade com o Artigo 130, d~ Resoluçào nQ 96, de 
16/11/93, (Regimento Interno), a dispensa dos inter~ticios regi
mentais para única discussào, do Projeto de Lei NQ 110/97, de au
~oria do Poder Executivo Municipal, em que Dispbe sobre a Extin-

. çào da ADEMC - Administra~ào dos Estádios Municipais de Colatina 
e dá outras provid~ncias. 

® 

Colatina-ES. 29 de Dezembro de 1997. 
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cAMARA MUNICIPAL DE CHLA-1TNA 
~~TAnn no ERPIRITO SAN-~LJ 

~PMISSRO PERMANENTE DE LEGISLAÇ~O. JUSTIÇA E REDAÇ~O FINAL 

Projeto de Lei NQ 110/97, de autoria do Poder 
Executivo, em que Dispbe sobre a Extinçào da ADEMC - Administraçào 
dos Estádios Municipais de Colatina e dá outras provid&ncias. 

A matéria foi lida no Expediente da Sessào e en-
caminhi::i.da -L.:-

c:•.::::- Comissbes Permanentes da e~ c:i. s ~·:";i. :: 

Vindo a esta Comissào e distribuída a matéria, 
coube-nos relatar. 

~ o F{i::: .. l.::\tÓl'-iO. 

PARECER DO RELA.TOR 

O presente Projeto desde a instalaçào dessa Au
tarquia apresentava resultados positivos em seu orçamento e manu
tençào. Posteriormente uma nova Administraçào promoveu resultados 
negativos como auto custo da manuten.çào e sem retorno para a comu
nidade. O Município deseja agora, para evitar maiores prejuízos 
arrendar ou alugar os espaços para a prática de esportes a fim de 
nào provocar sangria nos Cofres pdblicos, assim está propondo a 
extinçào dessa Autarquia para que a Administraçào desafoque o seu 
orçamento já bastante comprometido. 

Pelas razbes expostas, essa Comissàa é de Pare
cer favorável ao Projeto de Lei em tela e conclama os Pares endos
sarem seu Parecer. 

C:::ola.tinc:1. f:9 

Fon t<:-?s F:.i. 1 hc::i 
F~r:2 la to, .. -

d.-::: .. 1-=197. 

Henrique Soares Macedo 
Membro 

'-, ;~ 





a:AMARA MUNICIPAL DE CO~_ATINA 
FSTALJO DO ~SPIHI-;-n ~ANTn 

PARECER 

A Comissão Permanente de Finanças, Or
çamento e Tomada de Contas~ reunida para apreciar o Projeto de Lei 
NQ 110/97, de autoria do Poder Executivo, em que Dispbe sobre a Ex
tinçào da ADEMC - Administraçàa dos Estádios Municipais de Colatina 
e dá outras providªncias, consubstanciada aos Artigos 42 e 69 do R.I 

-e à luz dos Artigos 22. Parágrafo 4Q= 54, Incisos V e XXIV, da Lei 
Orgânica do Município, que rezam: Artigo 22: A Administraçào Pública 
Municipal é um conjunto de órgàos institucionais, materiais, finan
ceiros e humanos destinados à execuçào das decisbes do Governo lo
c.::;i. 1; PE1r··.:~.•:;.:i !'"2. fo 4f :: :::i.orru~n t•:.::: PC!!-·· ·L:r-::.•i esp~?c::i -fica. pod•:.:::1'-~':io s.r::~r· C:I'" ii::\d,:;:\s ,, 

Mista.~' emp1".t':?·
C<~irr;e:i.1,·· a Mun :j_ ·--

c::ipal com a sançàa do,Prefeito, nào exigida esta para os 
c::ompetGncia exclusivi.d9 Pode~ ~e~~slativo, dispor sobre 

ca.·:.-::.os 
todas. 
Inci·so ~ matérias da competªncia '.do Município, ·especialmente sobre: 

BE:::n·:s do dr:.imin:i..o do Munic::ipio~ Inci'".:;o XXI'.,/~ C1'·ia.ç~:~':ío, tt-.:::i.n·:sfr:.ir··m«:\çào, 
extinçào e estruturaçào de Empresas Públicas,. Sociedade de Economia 
Mista e Fundaçbes Públicas Municipais. 

Assim. diante das razbes embasadas, en
tende ess- Comissàa ser favorável ao Projeto de Lei e conclama as 
F'.-3.l'"F2S .:::-· 1do',s21.1"·1?.:m ::;eu. F'<:•.1'-r,:;:c·~1···. 

Sala cas Cr:.imissbes~ 

Em, 29 de Dezembro de 1997. 

uJ,f!b- ~E> Á,,i. 
WILLEN CLINGER DE FREITAS MACHADO 

Relator 

JOSé TADEU MARINO 
Membro 
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ESTADu LJH E~~IKITH ~AN-~-u 

PARECER 

A Comiss~o Permanente de Educaç~o e 
Saúde Pública~ reunida cara apreciar ao Projeto de !\iU JJU/'7'7 ., 
de Autoria do Poder Executivo~ em que Dispbe sobre a r:::.· ;.; ti n •;'.::te:. d;::, 
ADEMC - Administraçào dos Estádios Municipais de Colatina d-:~l 

outras orovid@ncias~ de acordo com os Artiaos 42 e 72 do R.I. e 
por sua aprovaçào e endossa os Pareceres das Comissbes de Justiça 
e Redaçào Final e a de Finanças, Orçamentos e Tomadas de Contas. 

tJ, t?L ~O' d, .L, 
Willen Clinger de Freitas' Machado 

Membt-o 
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Colatina-ES, 13 de Janeiro de 1998. 

Oficio N' 007 /98 

DO Presidente da Câmara Municipal de Colatina 

AO Prefeito Municipal de Colatina 

REF. :Remessa (Faz) 

Senhor Prefeito, 

@ Na qualidade de Presidente deste Poder Legislativo Municipal, faço chegar às 
mãos de V. Exa, cópias dos Autógrafos do Projeto de Lei N' 096/97 com Emenda Aditiva N' 

O 001/98 ao referido Projeto de Lei acim~ de autoria do Vereador Álvaro Guerra Filho, ambos 
aprovados na Reunião Extraordinária do dia 12 de Janeiro de 1998 e Projetos de Leis N's 109, 
110/97 e 002/98, todos aprovados na mesma Reunião Extraordinári~ para que sejam adotadas as 

. medidas cabíveis. 

Sendo só, para o momento, reitero votos de elevada estima e distinta 
consideração. 

Ao 
Exmo. Sr. 
Dr. Dilo Binda 
MD. Prefeito Municipal de Colatina 
Nesta 

Atenciosamente 

~~~ 
ÁL VARO GUERRA FILHO 

Presidente 


